
PUBLICADO DOC 14/11/2013, PÁG 245 
 
 
 
PARECER Nº  2525/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0522/2013.  
O projeto de lei de autoria do nobre vereador David Soares “dispõe sobre a criação 
de Banco de DNA para fins de identificação genética de crianças recém-nascidas e 
recém-matriculadas, visando futura comparação com indivíduos desaparecidos, no 
Município de São Paulo” cuja finalidade será o cadastramento e armazenamento de 
informações genéticas de crianças nascidas vivas em maternidades públicas ou 
privadas.  
De acordo com o projeto, deverá ser colhido material genético no ato do 
nascimento da criança viva, a fim de evitar troca em maternidades. O 
cadastramento também pode ser feito no momento da inscrição nas redes de 
ensino públicas e privadas, bem como no momento da vacinação. O projeto prevê, 
ainda, que pais e responsáveis de crianças de até 5 anos de idade deverão 
encaminhá-las a um posto de saúde para coleta de material genético  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
legalidade.  
Justifica o autor que o projeto visa, além de estabelecer medidas que venham 
facilitar o cadastro para busca e a localização de pessoas desaparecidas que 
notoriamente tem se tornado um problema grave cada dia que passa, trabalhar de 
forma preventiva, a fim de evitar trocas de crianças nascidas vivas na maternidade, 
pois o dano causado nas famílias e nas crianças envolvidas é imensurável.Justifica 
ainda que ao se construir um banco de dados operacional para armazenamento e 
comparação de informações genéticas, as informações geradas devem ser úteis ao 
maior número de casos possível e, para isto, deverá incluir, além de dados sobre as 
regiões STR “short tandem repeat” presentes no DNA nuclear, as tipagens de DNA 
mitocondrial, sempre que cabível. Isto, em virtude de que é comum a identificação 
de esqueletos a partir da análise deste último.  
A Comissão de Administração Pública manifesta-se favoravelmente a este projeto 
de lei.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 13 de novembro de 2013.  
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